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CONSTRUINDO O FUTURO, 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

 
LEI MUNICIPAL Nº. 2509/13, DE 02 DE AGOSTO DE 2013. 

 
Abre Crédito Suplementar no valor 

de R$ 197.500,00 dá outras providências. 
 

      ADRIANA KÁTIA TOZZO, Prefeita Municipal de Itatiba do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
     Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Credito 
Suplementar no valor de R$ 197.500,00 (Cento e noventa e sete mil e quinhentos reais) na seguinte 
classificação orçamentária: 

 
ORGÃO: 02- GABINETE DO PREFEITO   
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- GABINETE DO PREFEITO   
25 339033.00.00-Passagens e despesas com locomoção .....................................................3.000,00 
2005 Manutenção do Gabinete 
27 3390.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção........................................................500,00 
2005 Manutenção do Gabinete 
32 3390.39.00.00 Outros serviços de terceiros – PJ..............................................................2.500,00 
2007 Contribuição a entidades representativas. 
 
ORGÃO: 03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- ADMINISTRAÇÃO  
47 3350.41.00.00-Contribuições.........................................................................................4.500,00 
2015 Auxilio a Instituições/Contribuições 
65 3390.39.00.00- Outros serv. de terceiros P. J................................................................15.000,00 
2017 Programa Bolsa Trabalho  
 
ORGÃO: 05- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 04- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/DIVERSOS  
194 3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros – PJ..........................................................3.000,00 
2045 – Manutenção das Atividades Culturais    
 
ORGÃO: 06- SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 02- SERVIÇOS RODOVIARIOS – DMER 
222 3390.13.00.00 Obrigações Patronais.............................................................................8.000,00 
2060 Manutenção do DMER.  
 
ORGÃO: 08- SECRETARIA DE SAUDE E MEIO AMBIENTE    
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
333 4490.51.00.00 Obras e Instalações..............................................................................3.000,00 
1040 Programa de saneamento básico. 
315 3390.39.00.00. Outros serviços de terceiros – PJ.........................................................50.000,00 
2077 Manutenção do Programa saúde Familiar 
316 3390.39.00.00 Outros serviços de terceiros – PJ........................................................100.000,00 
2078 Manutenção do Sistema Hospitalar. 
 
ORGÃO: 09- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL   
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
375 3390.39.00.00 Outros Serviços de terceiros – PJ...........................................................8.000,00  
2092 Manutenção da Assistência Social. 

 
     Art. 2º - Para cobertura das despesas do artigo 1º da presente Lei, 
servirá de recursos: 
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ORGÃO: 02- GABINETE DO PREFEITO   
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01- GABINETE DO PREFEITO   
18 339013.00.00- Obrigações Patronais............................................................................15.000,00 
2005 Manutenção do Gabinete 
 
ORGÃO: 04- SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- FAZENDA 
85 319004.00.00- Contratação por tempo determinado......................................................20.000,00 
2023 Manutenção da secretaria da fazenda. 
 
ORGÃO: 05- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 04- ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/DIVERSOS  
194 3390.30.00.00-Material de Consumo ...........................................................................3.000,00 
2045 Manutenção das Atividades Culturais   
197 3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros – PJ........................................................10.000,00 
2110 Manutenção da Banda Municipal  
 
ORGÃO: 06- SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇSO URBANOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- SERVIÇOS URBANOS 
216 4490.51.00.00 Obras e instalações.............................................................................27.500,00 
1004 Pavimentação de Ruas 
217 4490.51.00.00 Obras e Instalações...........................................................................100.000,00 
1026 Construção do Pórtico  
 
ORGÃO: 08- SECRETARIA DE SAUDE E MEIO AMBIENTE    
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
313 3390.39.00.00 Outros serviços de terceiros – PJ............................................................7.000,00 
2075 Programa da Vigilância Ambiental 
308 3390.36.00.00 Outros Serviços de terceiros - PF............................................................7.000,00 
2076 Manutenção do Sistema Ambulatorial 
 
ORGÃO: 09- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL   
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01- FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
387 3390.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros - PF.............................................................8.000,00  
2092 Manutenção da Assistência Social. 
  
                                     Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
     Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.     

 
 

     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, AOS 02 DE 
AGOSTO DE 2013. 
 

 
ADRIANA KÁTIA TOZZO 

Prefeita Municipal 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

CÉLIO FIABANI 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


